ESTADO DE GOIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

ILET Ne 091/91 - DE 11 DE NOVEMBRO DE 1991.

"DispBe sobre a abertura de CREDITOS
ADICIONAIS dec natureza especinis
até o limite gue menciona, ¢ déd -

tras providéncias .......

0 PREFEITO MUNICIPAL DE Ssi0 MIGUEL DO ARAGUAIA, Estado

de Goids, faz saber que a CAMARA MUNICIPAL, aprovou, e Eu Sanciono a
seguinte Lei:

Art. 10 - B autorizada a abertura de créditos adicionais,

de natureza especiais, a0 Orgamento Programa para o vigente exercicio,

até o limite de Cr$ 6.300.000,00 (Seis Milhdes e Trezentos Mil Cruzei-

ros), para dar cumpr imento ao Plano de Previdéncia, instituido pela

Lei no 086/91, de 24,09.91.
pardgrafo Unico - 0Os créditos autorizados por esta Leil,te

rdo a seguinte destinagdo especifica:

I - Secretaria Municipal da Assisténcia e Previdéncia So-
cial:

15 - Assist@neia e Previdéncia

81 - Assisténcia

486 - Assisténcia Social Geral

15.81.486.2.01 - Execugio do Plano de Previdéncia Social Municipal.

31,20 - Material de EsSCritATrio cuevasnessooans 400,000, 00
31.31 - Pessoal Médico (pessoa fisica) ..even 1.600.000,00

41.32 - Hospital (pessoa juridica) ......... . 1.7200.000,00 |
32.55 - Hospital (credenciamento) «eeeeeeceos 1.700.000,00
32.56 - Beneflicios de Previdéncia Social 900.000,00
32.59 - Qutras Transferéncia a Pessoas ...... 500,000, 00
TOTAL oo o e essnosesnnsasns Cr$ 6.300.000,00

Art. 20 - Para cobertura dos créditos autorizados nc art i

go anterior, serdo utilizados recursos provenientes da anulagao par -

cial e de igual importdncia, que se fard da seguinte Dotagdo:
15 - Assisténcia e Previdéncia
8] - Assisténcia

15.81.025.1.030- Construcdo de Lavanderias PUblicas

4,1.0.0 4ueeenneeneen S R Cr$ 6.300.000,00
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Art. 30 - Esta Lei entrard em vigor na data de sua pu-
blicagdo, alcangado seus efeitos as obrigacgdes sociais e assisténecias

devidas, a partir de 24 de Setembro de 1.991.

Art. 40 - Revogam-se as disposigdes em contrdrio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAO MIGUFL DO ARA-'"''

CUATA, Estado de Goids, aos 1l (onze) dia e ibro de 1991.

iraci Pires fle Faria
PREFEITO MUNICIPAL

CERTIDAO: -
Certifico e dou fé, que nesta data afixeli uma via

da presente Lei, no Placard, desta Prefeitura,no

lugar de costume & de acordo com a Lei.

7 z%%?zaaét
Gotteky Nakamuro agt
Chefe d0 Wlela Jo Preféito







